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SEÇÃO I 
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 115/2016. O Senhor Prefeito do Município de 
Ibirarema ‐ SP, comunica aos interessados que se encontra 
aberto no Setor de Licitações, o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 115/2016 do �po menor preço 
por item, que tem por objeto a Aquisição de Peças de 
veículo Ford Transit II. DATA DA ABERTURA: 25/11/2016, a 
par�r das 08:00 horas. O Edital com as especificações e 
demais detalhes, encontram‐se à disposição dos 
interessados no site www.ibirarema.sp.gov.br e‐mail: 
licitacao@ibirarema.sp.gov.br ‐ Depto. de Licitações, na 
Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP 
‐ das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – 
(14) 3307‐1152. Ibirarema, 09 de novembro de 2016. 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 116/2016. O Senhor Prefeito do Município de 
Ibirarema ‐ SP, comunica aos interessados que se encontra 
aberto no Setor de Licitações, o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 116/2016 do �po menor preço 
por item, que tem por objeto a Aquisição de TONNERS 
PARA IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP M127 FN. 
DATA DA ABERTURA: 25/11/2016, a par�r das 14:00 
horas. O Edital com as especificações e demais detalhes, 
encontram‐se à disposição dos interessados no site 
w w w . i b i r a r e m a . s p . g o v . b r  e ‐ m a i l : 
licitacao@ibirarema.sp.gov.br ‐ Depto. de Licitações, na 
Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP 
‐ das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – 
(14) 3307‐1152. Ibirarema, 09 de novembro de 2016. 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 117/2016. O Senhor Prefeito do Município de 
Ibirarema ‐ SP, comunica aos interessados que se encontra 
aberto no Setor de Licitações, o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 117/2016 do �po menor preço 
por item, que tem por objeto a Contratação de empresa 
para moldagem e confecção de próteses dentárias pelo 
período de 12 (doze) meses. DATA DA ABERTURA: 
28/11/2016, a par�r das 08:00 horas. O Edital com as 
especificações e demais detalhes, encontram‐se à 
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e 
w w w . i b i r a r e m a . s p . g o v . b r  e ‐ m a i l : 
licitacao@ibirarema.sp.gov.br ‐ Depto. de Licitações, na 

Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP 
‐ das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – 
(14) 3307‐1152. Ibirarema, 09 de novembro de 2016. 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 118/2016. O Senhor Prefeito do Município de 
Ibirarema ‐ SP, comunica aos interessados que se encontra 
aberto no Setor de Licitações, o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 118/2016 do �po menor preço 
por item, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA 
COMPLEMENTAR AO SUS, DE EXAMES LABORATORIAIS 
(PATOLÓGICOS) DIVERSOS. DATA DA ABERTURA: 
28/11/2016, a par�r das 14:00 horas. O Edital com as 
especificações e demais detalhes, encontram‐se à 
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e 
w w w . i b i r a r e m a . s p . g o v . b r  e ‐ m a i l : 
licitacao@ibirarema.sp.gov.br ‐ Depto. de Licitações, na 
Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP 
‐ das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – 
(14) 3307‐1152. Ibirarema, 09 de novembro de 2016. 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 83/2016, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
“S U S P E N D E O E X P E D I E N T E DA S R E PA R T I Ç Õ E S 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 
2016 E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, Prefeito do Município de 
Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; e,
CONSIDERANDO que a suspensão do expediente nas 
repar�ções públicas municipais no dia 14 de novembro 
deste ano se revela conveniente para o público, para os 
servidores e para a Administração Pública. 
DECRETA:
Art. 1º  Fica suspenso o expediente das Repar�ções 
Públicas Municipais de Ibirarema no dia 14 de novembro de 
2016.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no ar�go 1º deste 
Decreto, os servidores deverão compensar as horas não 
trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária,  observada a 
jornada de trabalho a que es�verem sujeitos, podendo 
iniciar a compensação  a par�r do dia 16 de novembro 
deste ano.
§ 1º  Caberá ao superior hierárquico determinar, em 
relação a cada servidor, a compensação a ser feita de 
acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.
§ 2º  A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos per�nentes ou, se for o caso, falta ao serviço 
no dia sujeito à compensação.
Art. 3º  As Repar�ções Públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no 
dia mencionado no ar�go 1º deste Decreto.
Art. 4º  Caberá às autoridades competentes de cada 
Departamento e Setor fiscalizar o cumprimento das 
disposições deste Decreto.
Art. 5º  O dirigente da Autarquia Municipal poderá adequar 
o disposto neste decreto à en�dade que dirige.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 07 de novembro de 

2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicado e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicado no Diário Oficial 
do Município de Ibirarema e disponibilizado no sí�o 
www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete
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